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DESPACHO: 

APROVADO. 

1 9 FEV 2019 
Araraquara, --~'=f=-=b.~---

/Jf2 
' Presidente 

Considerando que nosso município apresenta 
dois (2) grandes pontilhões que ligam o centro da cidade à Vila Xavier; 

Considerando que o Pontilhão entre as 
Avenidas 22 de Agosto e Duque de Caxias apresenta guarda-corpo com 
altura entre 1, 18m e 1 ,20m de altura; 

Considerando que o Pontilhão entre as 
Avenidas 22 de Agosto e Duque de Caxias apresenta guarda-corpo com 
várias barras verticais com distanciamento regular de 15 em; 

Considerando que o Pontilhão entre as 
Avenidas Padre Antônio Cezarino e Barroso apresenta guarda-corpo com 
altura entre 0,89m e 0,91 m; 

Considerando que o Pontilhão entre as 
Avenidas Padre Antonio Cezarino e Barroso apresenta guarda-corpo com 
apenas duas (2) barras horizontais com distanciamento aproximado de 30 
em; 

Considerando que a ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) prevê que a altura total do guarda-corpo 
deve ser no mínimo de 1, 1m; 



Considerando que a ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) prevê que o distanciamento entre as barras 
verticais e horizontais do guarda-corpo não deve ser maior que 15cm; 

Considerando que existem significativas 
diferenças no quesito de segurança entre os 2 pontilhões; 

Requeremos à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
fazendo-lhe sentir a necessidade de encaminhar as seguintes informações a 
esta Casa de Leis: 

- Existe estudo para a implantação de melhorias na estrutura do Pontilhão 
entre as Avenidas Padre Antonio Cezarino e Barroso, visando atender as 
normativas da ABNT? 

- Em caso de estudo conclusivo positivo, em quanto tempo o Executivo 
pretende adequar as estruturas do guarda-corpo do referido pontilhão? 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 09 de fevereiro de 2019. 

\~Q/"\....~ 
Rog r Mendes 
Vereador- PP 
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De acordo com a ABNT/NBR 14718, essa dist-ância deve ser de 1 100 mm, 
conforme a figura 1. 

Se a altura da mureta for menor ou igual a 200 mm ou maior que 800 mm, 
a altura total deve ser de no mínimo 1 100 mm (figuras 1 a) a 1 d)). 

Dimensões em milímetros 
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Figura 1-a} Figura 1-b) 

Altura guarda corpo: altura mínima 

! 1100 

H ~600 
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Figura 1-d) 

Altura guarda corpo: altura míníma 

Se a altura da mureta (figuras 1e) e 1f)) estiver entre 200 mm e 800 mm, a 
altura do guarda-corpo não deve ser inferior a 900 mm. 
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